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Caderno Cotidiano

Relatório é carregado de adjetivos contra casal 

Documento usa termos como "débil" e "tosca" ao falar sobre a versão da defesa 

Prática é comum em outros inquéritos; de acordo com especialistas ouvidos pela Folha, porém, texto deveria se ater a simples relato 

DA REPORTAGEM LOCAL 

"Um ato inclassificável, covarde, demonstrando a maldade e o desprezo à vida humana, de ambos os indiciados." A delegada Renata Pontes (9º DP) usa adjetivos como esses para se referir ao casal Nardoni, tanto no relatório sobre o inquérito do assassinato de Isabella como no pedido de prisão preventiva para Alexandre Nardoni e sua mulher, Anna Carolina Trotta Jatobá.
Sobre a versão inicial apresentada pelo casal -de que um invasor teria entrado no apartamento, tentado asfixiar Isabella, cortado a tela de proteção da janela e atirado a menina enquanto os dois estavam na garagem-, a delegada escreveu:
"Os indiciados apresentaram uma versão tosca, primária, inconsistente, débil, quiçá plausível face à capacidade intelectual deles próprios. Mantiveram a mentira de forma dissimulada, desprezando o bom senso e discernimento de todos, mesmo que a eles não se nivelem, tentando, por derradeiro, desqualificar profissionais, desqualificar provas, e até leis da física, para permanecerem impunes, alheios aos sentimentos daqueles que verdadeiramente amaram Isabella (...)".
Segundo o relatório, "para poderem gozar da boa vida, sempre patrocinada pelo generoso e protetor pai e sogro, Antonio Nardoni, cujo dinheiro, é certo, nunca será o bastante para lhes comprar hombridade".

Vítima
O relatório final da polícia sobre o inquérito também afirma que Nardoni e Anna Carolina tentaram envolver o porteiro do prédio, Valdomiro da Silva Veloso, no assassinato de Isabella. O documento diz que o casal desceu ao térreo "encenando diante de todos os moradores e policiais, passando-se eles por vítimas". Os dois teriam então tentado convencer o funcionário a subir ao apartamento, cenário do crime.
Depois dessa afirmação, a delegada dá a entender que o objetivo do convite seria incriminar o porteiro, quem ela classifica como "uma pessoa humilde". "O que [os suspeitos] não seriam capazes de insinuar ao ser revelado que o porteiro estivera dentro do apartamento deles?", diz o relatório.
Na passagem seguinte, Renata afirma que Nardoni permaneceu por 24 horas na delegacia, após o crime, "somente interessado em convencer a todos sobre a presença de um ladrão, não hesitando em imputar a autoria do crime a outras pessoas (...), não demonstrando abatimento pela morte da criança, remorso do que acabara de fazer, sustentando uma farsa, de maneira obstinada, o que nos faz acreditar ser ele capaz de tudo para se esquivar das conseqüências legais do crime praticado".
A reportagem apurou que esse tipo de adjetivação não é incomum em relatórios da polícia. Uma promotora e um delegado ouvidos pela Folha disseram, porém, que em sua opinião a autoridade policial deve ater-se apenas a relatar o que está nos autos, ou seja, resumir depoimentos, provas e laudos, sem emitir opiniões.
Eles disseram, no entanto, que não há nada na lei que proíba essa prática.
O delegado Roberto Calaça Vieira, do 91º DP (Ceasa), afirmou que "só pode constar o que está nos autos. Não pode emitir opinião com juízo de valor". Para a promotora Ana Lúcia Menezes Vieira, o delegado só pode emitir juízo de valor no pedido de prisão, e não no relatório do inquérito.
"No relatório, a última peça do encerramento do inquérito, a autoridade policial tem que se limitar a relatar o que foi colhido", disse o advogado Luiz Flávio Borges D'Urso, presidente da OAB-SP, anteontem, sem saber sobre o relatório.

Folha de São Paulo 28/04/2008

VALDO CRUZ 

Fora da ordem 
BRASÍLIA - Seja qual for o desfecho do caso Isabella Nardoni, um ministro do Supremo Tribunal Federal diz que algo está fora da ordem legal no episódio que hipnotizou boa parte dos brasileiros.
Falando reservadamente, na semana de troca de comando no STF, esse ministro avalia que o caso foi se transformando num espetáculo, estimulado principalmente por quem devia evitá-lo, criando na população não um desejo de Justiça, mas uma sede de vingança.
O integrante do Supremo critica a atitude das autoridades policiais e do Ministério Público no caso. "Polícia e promotoria alimentaram o espetáculo, firmaram uma convicção e divulgaram desde o início dados para comprovar sua tese."
O ministro sintetiza seu sentimento com a seguinte frase: "Parece que decidiram massacrar a monstruosidade com outra monstruosidade. Pior, aqueles que deveriam zelar pelo Estado de Direito incentivaram o sentimento de Justiça com as próprias mãos".
Na sua avaliação, num inquérito correndo sob segredo de Justiça, delegados e promotor deveriam evitar o vazamento de informações a conta-gotas, como ocorreu. Tinham a obrigação de aguardar o final das investigações para só então divulgar suas conclusões.
O ministro acredita que as autoridades policiais e o promotor usaram a imprensa como um motivador de comportamento. Sucumbiram ao apelo midiático, encarnaram a figura do justiceiro e fizeram essa imagem ganhar mundo. Faz bem para o ego de alguns, mas pode destruir a vida de inocentes.
Talvez não seja o caso do pai e da madrasta de Isabella Nardoni, mas, pelo nosso Estado de Direito, eles ainda não foram condenados. O risco é deixarmos casos como este, de forte apelo emocional, serem usados para justificar o atropelo das leis vigentes. Se hoje me sinto nesse direito, amanhã posso ser vítima de igual sentimento. Nosso passado está repleto de cenas semelhantes. O final nunca é o melhor.
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Lula critica pirotecnia no caso Isabella 

Presidente afirma que pai e madrasta "já estão condenados" mesmo que sejam inocentes; Serra defende polícia

Após se vacinar contra gripe, petista comenta acordo entre DEM e PMDB e diz que fazer aliança agora de olho em 2010 é "insanidade" 

RUBENS VALENTE
DA REPORTAGEM LOCAL 

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva disse ontem que Alexandre Nardoni e sua mulher, Anna Carolina Jatobá, indiciados pela Polícia Civil por suposta autoria do assassinato da menina Isabella, "já estão condenados". Ele pediu "cuidado" nas investigações e deplorou o que chamou de "pirotecnia".
"O que eu acho grave nesse caso da Isabella é que mesmo que o casal seja inocente, já estão condenados. Se eles forem condenados, já foram condenados antes também", disse o presidente, ao lado do governador José Serra (PSDB) e dos ministros José Temporão (Saúde) e Luiz Marinho (Previdência). As declarações foram dadas após se vacinar contra a gripe num posto de saúde em São Bernardo do Campo, no ABC paulista.
"Acho que é preciso cuidado ao tratar dessas coisas, porque são vidas que estão em jogo, e vidas destruídas que dificilmente se recuperarão", disse.
"Eu fico preocupado quando a pirotecnia toma conta da investigação. Vinte e quatro horas falando no assunto, ou seja, termina inocentes sendo culpados e quem sabe os verdadeiros culpados ainda não apareceram. O que todos nós desejamos é que a polícia descubra o culpado e que ele seja severamente punido", afirmou. Apesar das críticas, Lula disse que "a polícia de São Paulo tem a inteligência suficiente para, com muito cuidado, apurar" o que chamou de "uma coisa de uma barbaridade imensa".
Serra fez uma defesa da polícia e disse que, "como governador", vai "aguardar o pronunciamento do Ministério Público e da Justiça". "A polícia chegou às suas conclusões e encaminhou para o Ministério Público, e o promotor vai decidir se apresenta ou não a denúncia. (...) A polícia fez a sua parte."
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Analistas apontam os erros e os acertos da polícia na apuração do caso Isabella 

DA REPORTAGEM LOCAL 

A investigação sobre a morte de Isabella Nardoni, 5, revela dois lados opostos de uma mesma polícia: uma eficiente, que pode fazer frente às melhores do mundo, e ao mesmo tempo uma organização capaz de cometer erros primários.
Essa é a avaliação de analistas a partir de oito fatos relatados a eles pela Folha, ocorridos na apuração do assassinato.
Uma falha unânime apontado por eles foi a não-preservação do local do crime. O apartamento foi lacrado apenas três dias após o assassinato e muitas pessoas, além dos peritos, visitaram o local nesse ínterim.
"Isso é um equívoco. Erro grave, que não pode ocorrer", resume o advogado Celso Sanchez Vilardi, 40, professor da PUC-SP, que inclui nessa observação o fato de a polícia ter demorado a falar com vizinhos dos fundos do edifício London.
Apenas em 10 de abril a polícia ouviu um pedreiro que disse à Folha ter notado um portão arrombado no sobrado que fica nos fundos do London.
"Mesmo assim [sem preservação do local], a perícia encontrou muitos vestígios", afirmou o também professor de direito da PUC João Ibaixe Jr., 42, e que foi delegado da Polícia Civil entre 1992 e 2001.
Para Ibaixe, apesar da eficiência, a polícia demonstrou uma grande falha de comunicação. "Houve um pouco de precipitação, sensacionalismo, que acabou sendo controlado nos últimos eventos. É necessário a cautela daquilo que é exposto para população, para que essas pessoas não sejam julgadas precipitadamente."
Com a experiência de ter presidido mais de 300 júris em São Paulo, o ex-juiz Luiz Flávio Gomes também vê problemas na comunicação da polícia.
"Eles comunicam uma coisa e depois voltam atrás. Primeiro, a menina foi jogada do apartamento já morta; depois, não. Ela não estava morta quando foi jogada. A polícia comunica uma coisa e, depois, se vê que não é bem aquilo. Isso vai tirando a credibilidade", disse ele, doutor em Direito Penal pela Universidade Complutense de Madri e mestre em Direito Penal pela USP.
Para o ex-juiz, apesar dos tropeços da polícia na investigação, também existem pontos positivos: um dos principais foi a agilidade com a qual foram feitos os laudos do IC (Instituto de Criminalística) e do IML (Instituto Médico Legal).
De acordo com Gomes, o fato de a polícia não ter preservado o local do crime será uma das principais alegações dos defensores do casal.
Para o ex-secretário da Administração Penitenciária Nagashi Furukawa, que também foi delegado e promotor de Justiça, a polícia mostra uma dedicação exemplar nesse episódio. Mas lembra. "Toda linha de defesa é que uma terceira pessoa esteve no local do crime. A perícia não encontrou nenhum vestígio de uma terceira pessoa no local do crime. Agora, vamos supor que uma pessoa maldosamente, dolosamente, tivesse jogado uma ponta de cigarro porque o apartamento não estava lacrado. Poderia gerar uma dúvida invencível na hora do julgamento. Essas eventuais falhas não trouxeram conseqüências, mas poderiam ter trazido."

Folha de São Paulo, 22/04/2008
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JANIO DE FREITAS 

O crime não precisa de outros 
	

As TVs dividem com o governo paulista a responsabilidade pelo ambiente patológico que decorreu de um crime louco 




É URGENTE a intervenção de quem, no governo paulista, se faça respeitar, para impedir que mais atos de puro barbarismo ocorram no caso da menina Isabella. 
A polícia paulista falseou a informação pública sobre os dias em que Anna Carolina Jatobá esteve em prisão temporária. De início sozinha em uma cela, por cautela contra previsíveis maus-tratos físicos por outras presas, como informado, foi depois entregue, na surdina, à sanha agressora da cela coletiva, como objeto de uma perversidade policial equivalente, no mínimo, à conivência com tortura.
Na iminência de nova prisão de Anna Jatobá e de Alexandre Nardoni, a responsabilidade última pelo que ocorra é do próprio governador, a quem cabem o dever e a autoridade de impor conduta legal e humana às polícias. E não é só em relação às prisões, passadas e esperadas, que providências de autoridade são necessárias e urgentes. Nada justifica que os parentes e os vizinhos de Anna Jatobá e de Alexandre sejam castigados de prisão em sua inocência, deixados pela polícia à mercê das hordas de cretinóides que ontem quiseram até invadir o prédio onde estariam os dois indiciados.
Não fosse o pai de Alexandre, Antonio Nardoni, que tem mantido atitude serena e colaborativa com todos, não se saberia das agressões físicas sofridas por Anna Jatobá, segundo ele, com os respectivos hematomas fotografados em casa. Estariam fotografados também no Instituto Médico Legal, no exame quando os dois foram libertados? Também não se sabe. Mas todos os dias sabe-se de cada pormenor pericial no apartamento, nas vestimentas e no carro do casal, e de cada dedução técnica sobre a queda de Isabella, de cada suposição investigativa. Agora, na altura culminante a que o caso chega, indispensáveis são providências de governo que, a par de refluir a agressividade badernosa, assegurem a máxima legalidade na execução do inquérito e nenhuma inverdade, omissão ou utilização maldosa de informações.
Não é certo que a fluidez ininterrupta de dados e especulações, proporcionada pela polícia e pela Promotoria, seja responsável pelo lado algo histérico na comoção geral com o crime. Mas alimentou, quando poderia ter sustado se reprimida pela autoridade estadual, o desvario das tevês na disputa de audiência, acirrada pelos novos e crescentes noticiários da Record, secundada pela BandNews. Apesar de seguidas pelos jornais, no jogo diário das influências mútuas, as tevês dividem com a passividade do governo paulista -em proporções desiguais e imprecisas- a responsabilidade pelo ambiente patológico que decorreu de um crime louco.
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 A imagem do Supremo Tribunal Federal sempre foi dada em grande parte, em muitos períodos a maior parte, por sua presidência e a maneira como estava exercida. Com a excelente e didática transmissão das sessões do STF pela TV Justiça, aquele papel adicional das presidências tornou-se ainda maior.
A ministra Ellen Gracie Northfleet passa amanhã a presidência do Supremo Tribunal Federal ao ministro Gilmar Mendes. O mínimo a dizer do seu exercício no cargo é que deixou um exemplo extraordinário de presidência: exemplo de educação em cada palavra, exemplo de competência e clara objetividade em cada voto, exemplo de segurança e oportunidade em cada decisão, exemplo de elegância em cada gesto. Primeira mulher a presidir o Supremo, dignificou também os homens em geral, cuja representação tinha deixado dívida, em muitos sentidos, naquela presidência.
Caso a ministra Ellen Gracie vá, de fato, para o Tribunal Internacional de Haia, para o Supremo será lamentável. Mas, se for de seu desejo, é mais do que merecido.

PS: E você não sabe como é bom encontrar razões para escrever uma nota como está aí em cima.
Folha de São Paulo 19/04/2008
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Um crime infame e o show de horrores 

Temos que lembrar sempre o que aconteceu no caso da Escola Base -inocentes foram prejulgados, as suas vidas foram destruídas e nem sabemos ao certo o dano às crianças

JOSÉ GREGORI
ESPECIAL PARA A FOLHA 

Tenho acompanhado o caso do assassinato da menina Isabella de forma ansiosa, mas ao mesmo tempo tenho refletido sobre a cobertura dada ao caso pela imprensa e pela mídia de nossa sociedade do espetáculo.
Sim, porque embora os veículos de comunicação devam cumprir o seu dever/ dogma de reportar a notícia, verificamos que a violência inominável contra uma criança serve como desculpa para a montagem de um show em capítulos.
A verdade objetiva manda dizer que o fato das instituições, cujo caso está afeto, terem demorado em demasia na apuração dos fatos contribuiu para isso.
Conforme as investigações prosseguem, novos indícios apontam para esta ou aquela direção -negligência, barbarismo ou fatalidade-, mas uma coisa é certa: o inquérito não está concluído.
Até quando teremos que ouvir no Brasil -"o laudo técnico estará concluído em 15 dias"? E enquanto isso, muitos foram julgados em praça pública. Infelizmente, o sigilo na investigação nunca existiu, apesar da tentativa de um juiz em fazer respeitá-lo.
Não se trata de privar os cidadãos do direito à informação -repito, dogma da democracia-, mas de tratar um tema tão delicado da forma correta. Causa choque ler e ouvir nos meios eletrônicos supostos detalhes do estado do corpo da criança e de como foi a sua queda. A cada instante, uma nova especulação é noticiada por um veículo, seguida de um desmentido. Tem razão o cientista social Sergio Miceli, que afirma que o jornalismo televisivo está cada vez mais próximo das novelas, mas talvez possamos ampliar essa conceituação para os demais. A notícia é tratada como um enredo que o público ávido acompanha a cada instante, com diversos atores buscando o seu lugar ao sol: a suposta testemunha aqui, o promotor lá, a teatralidade de uma delegada acolá.
No entanto, é importante ressaltar que não estamos diante de uma novela, ou de um filme policial onde se disseca a vítima em público. A questão da violência, doméstica ou não, não pode ser tratada com essa falta de critério e de respeito. Não é um tema banal, pois essa forma de abordagem gera mais violência, fazendo com que nos tornemos indiferentes ao sofrimento do nosso próximo. Banaliza-se uma tragédia.
A dor não propicia um momento de reflexão, ou a tentativa de entender em profundidade o problema de uma sociedade exponencialmente violenta, mas sim provoca uma ensurdecedora gritaria e um escândalo vulgar. Foge-se do problema e cria-se outro. A justiça, os direitos humanos da vítima, uma criança indefesa, e daqueles que perderam a neta, filha ou enteada são postos em segundo plano. Editores ou colunistas têm alertado para o desrespeito, mas infelizmente vence a pirotecnia da violência.
No caso, alguém já indagou se um juiz da infância, exímio especialista na matéria, já se manifestou para saber que tipo de vida tinha essa criança com dupla família?
Este caso e o outro envolvendo a tortura de uma menina em Goiás devem servir de basta. Embora contemos com um instrumento específico de proteção às crianças -o ECA-, muito deve ser construído para protegê-las física e moralmente. A Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) coloca que esta possui, como qualquer outro ser humano, dignidade e, com base em sua vulnerabilidade específica, possui direitos especiais.
Onde estás, Conanda (Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente)?
O poder público deve adotar uma postura de sobriedade diante dos últimos atentados à criança no Brasil, fazendo com que os envolvidos direta ou indiretamente sejam poupados até o término dos inquéritos, em especial quando não existem provas conclusivas. Devem ser levantados exaustivamente todos os fatores que influem no caso -policiais, legais, familiares e sociais- para contextualizar o fato. Temos que lembrar sempre o que aconteceu no caso da Escola Base -inocentes foram prejulgados, as suas vidas foram destruídas e nem sabemos ao certo o dano provocado às crianças, usadas como pivô de um enredo infeliz.
Todos nós exigimos justiça neste e em qualquer caso de violência, em especial quando praticada contra uma criança, mas deste circo acho muito difícil que saia a verdade.



José Gregori foi ministro da Justiça e secretário Nacional de Direitos Humanos, no governo FHC. É presidente da Comissão Municipal de Direitos Humanos de São Paulo
Folha de São Paulo
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Polícia de São Paulo usa ciência para solucionar crimes hediondos 
Orçamento da Secretaria de Segurança para o setor subiu para quase R$ 200 mi 

MAELI PRADO
RAFAEL BALSEMÃO
DA REVISTA DA FOLHA 

Microgotas de sangue no microscópio, órgãos humanos em pedaços ultrafinos, pós magnéticos que revelam impressões digitais e reagentes químicos que mostram a presença de fluidos corporais. O mundo da Superintendência da Polícia Técnico-Científica do Estado de São Paulo passa muito longe da emoção provocada pelo assassinato de Isabella Nardoni, 5, no último dia 29. Mas seu laboratório vem sendo a chave para resolver o crime.
A participação da perícia foi fundamental para montar o quebra-cabeças das circunstâncias da morte da menina. Um dos laudos, por exemplo, comprovou que ela foi asfixiada e depois jogada de cabeça para baixo do sexto andar de um prédio na zona norte de SP.
Corriqueiros para os fãs do popular seriado "CSI", exibido pelo canal pago AXN, laudos técnicos como esses são os responsáveis pelo aumento da visibilidade e da credibilidade da polícia científica no mundo.
"Vivemos a síndrome "CSI'", diz Celso Perioli, coordenador da SPTC (Superintendência da Polícia Técnico-Científica) e perito criminal desde 1976. "O mundo todo passou a comprar produtos para investigação científica, e os preços caíram. Há uma exigência cada vez maior de provas técnicas. E mais países estão fabricando determinados equipamentos."
Um dos sintomas desse movimento de valorização da ciência na resolução de crimes é o aumento da participação da SPTC no orçamento da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Há dez anos, a verba da superintendência era de R$ 1,48 milhão, representando 0,05% do total do orçamento. Hoje, esse valor é de R$ 191,5 milhões, ou 2,25% do total.
O atual efetivo do órgão também cresceu: eram 2.847 funcionários em 1999. Atualmente, 3.600. Ainda é pouco. "O número de peritos teria que ser triplicado. A perícia acaba sendo mal feita, não por má vontade dos profissionais, mas por acúmulo de trabalho", aponta Maria do Rosário Mathias Seraphim, 69, presidente da Associação dos Peritos Criminais do Estado de São Paulo.
Renato Pattoli, 50, diz que, no passado, a prática era jogar água oxigenada sobre o local onde se achava que havia sangue. Se borbulhasse era sinal de que havia matéria orgânica, provavelmente sangue. "Mas isso destruía a amostra."
Os métodos ultra-sofisticados do seriado "CSI" chegam a provocar risos entre funcionários do IC (Instituto de Criminalística) de São Paulo. "Fazemos um trabalho sério e honesto, sem glamour", diz Alessandra Pereira da Silva, 34, engenheira química.

Folha de São Paulo
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Caso Isabella Nardoni abala crianças, dizem psicólogos 
Suspeitas sobre pai e madrasta da menina confundem "segurança interna" dos pequenos

Recomendação é que pais filtrem as informações e desacreditem a hipótese de que parentes tenham responsabilidade no crime 
CLÁUDIA COLLUCCI
VINÍCIUS QUEIROZ GALVÃO
DA REPORTAGEM LOCAL 

"Não pode, mãe, não pode o pai matar a filha." Desde a morte da menina Isabella Nardoni, 5, essa frase tem sido repetida insistentemente por Milena, 9. A mãe, Nadeje Mendes, 34, tenta acalmar a filha, explicando que esses crimes são raros e que não há provas de que o pai tenha sido o responsável pela morte da garota.
Mesmo sem saber, Nadeje segue uma das recomendações de psicólogos sobre como os pais devem tratar desse espinhoso assunto com os filhos. Regra número um: filtrar o que os pequenos vêem na TV. Regra número dois: desacreditar até que haja provas concretas e que o caso seja solucionado.
Para Ana Bahia Bock, professora de psicologia da PUC (Pontifícia Universidade Católica) e ex-presidente do Conselho Federal de Psicologia, a repercussão do crime esbarra em dois acordos muito bem estabelecidos na sociedade brasileira: o de que a criança deve ser protegida e o de que os pais são os principais responsáveis por essa segurança. "A informação de que um pai pode ter matado a própria filha desestabiliza a criança", afirma Bock.

Conversa
Segundo a psicóloga, os pais devem conversar com os filhos no sentido de contrapropor as suspeitas que recaem sobre o pai e a madrasta de Isabella. "Nesse momento, como não há certeza de nada, tem que desacreditar."
Caso haja comprovação da participação do pai ou da madrasta no crime, Bock defende que os pais expliquem aos filhos que existem casais que podem fazer isso, mas que são casos muito raros.
Beatriz Belluzzo Brando Cunha, coordenadora da comissão de psicologia e educação do Conselho Regional de Psicologia de São Paulo, diz que "é preciso deixar claro para as crianças que coisas ruins acontecem, mas não em todos os lugares, nem com todas as pessoas".
"É preciso que os pais entendem até onde foi a representação disso para a criança."

Justiça
A psicóloga Malu Feitosa também concorda com essa abordagem. Para ela, se a criança não puder ser poupada das informações sobre o crime, tem que ser convencida de que esses casos são exceções e de que a Justiça vai se encarregar de punir o culpado.
Feitosa explica que, diante de tantas informações desencontradas e conflitantes sobre o crime, o sistema interno de segurança da criança fica abalado.
Pai de dois garotos, o empresário Maurício de Almeida, 36, conta a resposta que o filho mais velho, de sete anos, deu depois de receber uma repreensão: "Você não vai me atirar pela janela, né?" E o pai diz ainda não saber como reagir.

Folha de São Paulo, 13/04/2008

Caderno Mais

Nascimento tardio 
ATENÇÃO DADA À CRIANÇA COMO SER ÍNTEGRO DOS PONTOS DE VISTA SOCIOLÓGICO E PSICOLÓGICO TEVE SEU INÍCIO NO SÉCULO 18, COM ROUSSEAU 
RENATO MEZAN 
COLUNISTA DA FOLHA 
Uma das reações ao assassinato de Isabella Nardoni -a precipitação da imprensa, de certos investigadores e até de membros do Judiciário em acusar o pai da menina- incita a refletir. Por que tanta pressa para encontrar um culpado, infringindo o elementar direito desse homem à presunção de inocência e eventualmente a um julgamento justo?
E isso apesar do precedente da Escola Base, no qual os adultos suspeitos de abuso sexual contra um menino se mostraram inocentes.
É natural que tragédias suscitem comoção pública: alguns leitores talvez se lembrem de incêndios como os do Andraus e do Joelma, e, mais recentemente, o tsunami, o furacão Katrina, o acidente da Gol também despertaram revolta e solidariedade.
Mas nem toda tragédia é um crime: casos como o de Isabella, como o de mães que tentam matar seus bebês indesejados, provocam uma repulsa mais profunda porque põem em jogo a crença na naturalidade dos sentimentos familiares.
Se hoje a violência contra crianças nos parece particularmente hedionda, convém lembrar que essa é uma atitude recente. Durante séculos, ela foi aceita como legítima, quer no interesse da própria criança (castigos físicos como parte da educação do caráter, por exemplo), quer no dos pais (abandono de filhos ilegítimos na "roda dos enjeitados") ou da sociedade (infanticídio eugênico em Esparta, assim como em certas tribos indígenas e africanas).

Direito de vida e morte
O princípio que justificava tais práticas era bem expresso na Lei das Doze Tábuas: "O pai tem direito de vida e morte sobre seus filhos, assim como de os vender" (tábua 5, 2).
A mesma regra vale em inúmeras sociedades antigas e mesmo atuais: como prova da sua fé, Jeová exige de Abraão que sacrifique Isaac; como não há alimento para todos os membros da família, João e Maria são enviados para morrer na floresta; Édipo é abandonado no monte Citerão devido à profecia segundo a qual mataria seu pai; repetindo o faraó, Herodes manda matar os meninos judeus para evitar que um deles se torne o salvador do povo; bebês do sexo feminino são assassinadas na China porque o único filho permitido pela lei deve ser menino -os exemplos encheriam toda esta página.
Foi com a idéia cristã de um Deus menino que começaram a surgir práticas mais respeitosas para com as crianças, como a educação dos abandonados nos mosteiros medievais. Mas a categoria psicológica e sociológica da infância é recente: data do século 18 (Rousseau).
A percepção de que os pequenos seres humanos têm características emocionais e intelectuais distintas daquelas dos adultos levou à criação da "nursery", com seus brinquedos e jogos, e de histórias próprias para eles: primeiro, as de Hans Christian Andersen, depois as de fada, até chegarmos aos desenhos animados; o primeiro longa-metragem do gênero, "Branca de Neve", retoma a história de uma garota cuja morte é desejada.

Crença na pureza
Essa evolução dos costumes produziu a crença na "inocência" e na "pureza" da criança, em particular no que se refere à sexualidade.
As descobertas psicanalíticas mostram que as coisas são um pouco diferentes, mas é importante frisar que elas não invalidam a dimensão jurídica da proteção aos menores: o pequeno é mais fraco do que o grande, e, portanto, o crime contra ele é considerado mais grave que o praticado entre iguais.
Já a lei romana prescrevia: "O tutor que agir com dolo será destituído com infâmia e pagará em dobro o prejuízo causado" (tábua 7, 11). O que é condenado aqui é o abuso de confiança, que, além de ser um delito, é também uma transgressão aos princípios da ética.
Um marco histórico na percepção de que a criança é sujeito de direitos foi a Declaração dos Direitos adotada sobre ela pela ONU em 1959, base para o nosso Estatuto da Criança e do Adolescente, que, apesar de algumas falhas, é uma boa lei.
O fato de ela ter "pegado" mostra que a sociedade brasileira está disposta a cuidar melhor das novas gerações e a punir os que agirem de modo contrário -e isso é um avanço civilizatório.

Situações intoleráveis
Prova disso é que situações que há poucas décadas deixavam as pessoas indiferentes ou apenas suscitavam protestos da boca para fora, como a exploração do trabalho infantil, são hoje tidas por intoleráveis.
A esses dados de ordem sociológica e política o psicanalista pode acrescentar que o abuso sexual, a pedofilia, a brutalidade na punição, o infanticídio não nos chocam apenas porque ofendem o princípio da proteção ao mais fraco, mas também porque mobilizam ansiedades infantis à ameaça representada pelo adulto (bruxas, ogros). 
Além disso, há a angústia diante da possibilidade de que venhamos a ter tais desejos e idéias -ou, pior, a praticar tais atos, que correspondem a fantasias inconscientes mais difundidas do que gostaríamos de acreditar. 

Exorcismo
Demonizar o pai de Isabella pode ter a função de exorcizar algo que tememos, porque inconscientemente também desejamos -a possibilidade de prejudicar, pouco ou muito, os pequenos que dependem de nós. Já o sabia o profeta Jeremias: "Os pais comem uvas verdes, e os dentes dos filhos apodrecerão?" ("Jeremias", 31:29). 



RENATO MEZAN é psicanalista e professor titular da Pontifícia Universidade Católica (PUC-SP). Escreve na seção "Autores", do Mais! .
Folha de São Paulo 13/04/2008

Editorial

O caso Isabella 
Desejo unânime de punir responsáveis por assassinato brutal não pode ser pretexto para execração popular 

UMA CRIANÇA é assassinada barbaramente, em circunstâncias misteriosas. Seu pai e sua madrasta atraem as suspeitas da polícia. Decreta-se a prisão temporária de ambos. No momento em que se entregam à polícia, fotógrafos, repórteres e cinegrafistas estão a postos. A tragédia vai praticamente monopolizando, enquanto isso, os interesses da população.
Quais as responsabilidades da imprensa em episódios desse tipo? A discussão dificilmente admitirá conclusões rápidas e unívocas. Tende-se, por exemplo, a julgar em bloco o comportamento da mídia, sem atentar para as distinções de enfoque entre os diversos meios de comunicação.
Para as eventuais vítimas de um prejulgamento popular, entretanto, diferenças desse gênero constituem pormenores de pouco relevo. O processo que culmina, muitas vezes, na execração pública tem início antes mesmo da primeira foto, da primeira entrevista, da primeira manchete.
A sistemática da investigação policial no Brasil, especialmente em casos como o do recente assassinato da menina Isabella Nardoni, carece de regras mais rígidas no sentido de limitar os danos que se abatem sobre a imagem dos envolvidos.
Quando o pai de Isabella, um dia após o crime, saía do distrito policial onde prestara depoimento, uma delegada presente no local dirigiu-lhe os gritos de "assassino". A encarregada do inquérito informa à imprensa, numa estranha estatística, que níveis percentuais já atingiu no esclarecimento do caso.
Justificava-se a detenção de Alexandre Nardoni e de Anna Carolina Jatobá? Libertados agora, por determinação judicial superior, não lhes é devolvida integralmente a condição de serem considerados inocentes até prova em contrário.
Em muitos casos, a prisão preventiva se justifica: trata-se de evitar a destruição de provas ou entraves às investigações policiais. Mas a polícia, que se apressou em pedir a prisão do casal, demorou três dias para lacrar o local do crime.
Para além das circunstâncias específicas do caso, valeria arriscar uma tese mais geral. O malefício social implícito na decisão de prender um inocente, numa tragédia familiar desse tipo, é maior do que o benefício que resultaria, para as investigações, da prisão de um real culpado.
O assassinato brutal de uma criança provoca, evidentemente, um desejo unânime de punição. Satisfazê-lo com informações parciais e ações espetaculares tem um preço -multiplicando a dor pessoal de possíveis inocentes- que, da polícia à mídia, e ao próprio público, nem sempre há disposição para considerar.

Folha de São Paulo, 10/04/2008

Caderno Ilustrada

CONTARDO CALLIGARIS 

Comoção pela morte de Isabella 
A tragédia nos lembra afetos dolorosos que regram nossa maneira "moderna" de casar 

HOJE, QUARTA-FEIRA, quando acabo esta coluna, não conhecemos os eventos que levaram à morte de Isabella Nardoni; só sabemos que a menina, de cinco anos, foi assassinada, intencionalmente ou não, enquanto estava na custódia do pai e da madrasta. E conhecemos um pouco a história da família: a mãe e o pai de Isabella não chegaram a se juntar -foi um romance adolescente que acabou antes de Isabella nascer. O pai tem dois filhos pequenos com sua mulher atual.
É uma situação trivial: a pensão mensal, as visitas, o padrasto ou a madrasta, os meio-irmãos etc. Mas a banalidade dessa situação não deveria disfarçar o emaranhado de afetos dolorosos que ela produz -afetos que muitos vivem e que todos preferimos esquecer. 
Não sei se esses afetos são responsáveis pela morte de Isabella. Mas talvez eles sejam responsáveis pela extraordinária comoção produzida pela sua morte. Como assim? 
A morte violenta de uma criança nos fere a todos: é como se, ao mesmo tempo, alguém nos arrancasse um pedaço de nosso próprio futuro e destruísse a fantasia nostálgica da infância, que sempre cultivamos, mesmo que o primeiro período de nossa vida tenha sido infeliz. 
Mas a história de Isabella nos comove também por outra razão: as tentativas de "explicar" o acontecido evocam, inevitavelmente, as dificuldades de nossa maneira "moderna" de casar. 
São dificuldades nas quais, em geral, preferimos evitar de pensar. 
É comum que o marido ou a mulher (às vezes, ambos) levem para o casamento filhos que são frutos de uma relação anterior. Espera-se que isso aconteça sem complicação: afinal, se descasamos e casamos por amor, por que o mesmo amor não reinaria pelo lar todo? Pois é, o amor é uma coisa complicada. Exemplos. 
A rivalidade, que sempre existe entre irmãos, vinga entre enteados e meio-irmãos. E vinga redobrada, justamente por ser mais inconfessável do que a rivalidade entre irmãos -por ser silenciosa, reprimida pelo esforço geral de compor uma nova família ideal, em que todos os integrantes se amariam. 
Na nova família, à primeira vista, o homem convive com seus enteados melhor do que a mulher. Não é nenhum milagre do "instinto" paterno: o homem encontra uma satisfação narcisista no exercício da paternidade. Ele, aliás, curte ser e se sentir amado por suas qualidades "paternas". Pare ele, saber ser pai de filhos e enteados faz parte de uma virilidade que ele quer que seja reconhecida e festejada pela mulher. 
Mas cuidado: a encenação da paternidade, embora às vezes espalhafatosa, não resiste à pressão da culpa de dar para seus filhos de sangue menos do que para seus enteados. 
Essa culpa, envergonhada e reprimida, é inevitável, porque há uma coisa que o homem, na grande maioria dos casos, dá mais aos enteados do que aos filhos: sua própria presença no lar. 
A mulher, ao contrário, vive quase sempre uma rivalidade dramática com seus enteados: compete com eles como se ela fosse mais uma filha. Para a mulher, o enteado ou a enteada não usurpam o lugar dos filhos que ela trouxe de um casamento anterior, nem o lugar dos filhos que nasceram no novo casamento: eles ameaçam usurpar o próprio lugar dela. Essa rivalidade, escondida, expressa-se de maneiras travessas: por exemplo, numa crítica assídua das manifestações do afeto paterno do homem para com o filho ou a filha dele. Ou seja, para não admitir um ciúme envergonhado do enteado, a mulher censura o "excesso" dos sentimentos paternos do marido. Esse, criticado como pai, sente-se diminuído como homem. O desastre está às portas. 
São apenas exemplos. O casamento "moderno" é um nó de afetos reprimidos, uma convivência explosiva que aposta no amor do casal como se fosse remédio para todos os males. 
Não se trata de condenar a idéia de que seja possível refazer sua vida com outro ou outra e, nessa ocasião, levar consigo os filhos dos casamentos anteriores. Mas seria melhor que a gente se engajasse nesses projetos sem a ilusão de que os bons sentimentos prevalecerão por conta própria. Seria melhor, para começar, que nossas disposições menos nobres, em vez de silenciadas e reprimidas, fossem faladas, explicitadas. Isso, para evitar que, de vez em quando, a trágica morte de uma menina nos lembre, por um dia ou uma semana, que a vida das famílias "modernas" é muito mais difícil do que parece. 



ccalligari@uol.com.br
Folha de São Paulo, 02/04/2008

CLÓVIS ROSSI

Leviandade é crime 

SÃO PAULO - Se o poder público brasileiro (no caso, o paulista) adotasse o devido rigor, puniria o delegado responsável pelo caso da menina Isabella Oliveira Nardoni, 5 anos, morta no sábado, por colocar o pai como suspeito. 
No fundo, estamos diante de uma gênese idêntica ao escândalo da Escola Base, no qual a mídia foi crucificada, com toda a justiça. Mas faltou mais alguém na cruz: o delegado responsável pela investigação do caso. 
Vamos rebobinar um pouco a fita e analisar as circunstâncias em que se deu a desumana crucificação dos responsáveis pela escola, apontados como abusadores de crianças. 
Quem detinha, com exclusividade, todas as informações? O delegado. 
Ninguém mais. Quem repassou as informações aos jornalistas, coletivamente? O delegado. Aos jornalistas, restava um de dois caminhos: duvidar ou acreditar (claro que me refiro aos jornalistas de boa-fé; os que têm índole sensacionalista não precisam acreditar ou duvidar de nada para dar vazão à índole). 
Mais: se duvidassem e decidissem não publicar, seria preciso que todos tivessem idêntico comportamento. Um só que publicasse já estaria provocando o dano à reputação dos donos da escola. 
Agora é um pouco a mesma coisa. 
O delegado deu entrevista que a Rede Globo, pelo menos, pôs no ar (não vi outros telejornais, mas suspeito que todos o tenham feito). 
Adiantaria alguma coisa se a Folha, digamos, não publicasse a acusação ao pai da menina? 
Salvaria a face do jornal, mas não salvaria o principal, que é a reputação do pai. 
Nem importa, no caso, se vier a se comprovar que o pai é mesmo culpado. Não cabe ao delegado, ao menos nesta fase da investigação, dizer quem é ou não suspeito. 
Se o pai for de fato culpado, será punido ao fim da investigação. Se for inocente, já está punido. 
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